
PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 7296, DE 5 DE JULHO DE 2012. 

Altera Art. 1º do Decreto nº 1210/2005, que 
fixa valor de adiantamento mensal 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado do Espírito Santo, no uso das 
suas atribuições legais conferidas pelo inciso V do artigo 72 da Lei Orgânica do Município e; 

Considerando o inteiro teor do Processo Administrativo nº 113.637/2012. 

DECRETA: 

Art. l(l. Fica incluído no Decreto nº 1210, de 12 de abril de 2005, adiantarnent(J 
mensal no valor de R$ 1.260,00 (um mil e duzentos e sessenta reais) em favor da CMEI Prof!. 
Sandra Maria Nepomuccno Da!Jabernardina. 

Art. 2n. O ret'erido adiantamento fica condicionado à prestação de contas dos valores 
utilizados. 

Art. 3°. Este decreto entra em vigor na data de sua ublicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Palácio Municipal, em Serra, aos 5 de julho de 2012. 
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JPI 

' . 
ANTONIO SER 

unicipal 

Praça Dr. Pedro Feu Rosa, nº !, Centro, SerraJES 29176-900 -(27) 3251-7669 
e-mai: dca@serra.es.gov.br 


